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ANO Xill S. PAULO Lençóis Paulista, 31 de Dezembro de 1950

Ginásio do Estadual «Geraldo 
de Barros»

BRASIL NUMERO 659

Recebemos da l.a turma de 
bacharelandos do Ginásio Esta
dual «Geraldo de Barros», desta 
cidade, convite para as Solenida- 
des de colação de gráu, que se 
realizarão com a seguinte pro
gramação:

Dia 5 de Janeiro, às 9 hrs. 
Missa em ação de graças na 
Matriz local, pelo Revmo, Pe. 
Salustio Rodrigues Machado.

Dia 6 As 18 hrs. Solenidade 
de Diplomação, no salão do 
«Cine Gurani».

As 22 hrs. Baile de Gala no 
♦Ubirama Tenis Club, abrilhan
tado pela «Orquestra Continen
tal» de Jaú.

Paraninfará o ato o Sr. Ge
raldo Pereira de Barros, DD. 
Prefeito Municipal de Lençóis 
Paulista.

Em número de H. são os 
seguintes os concludentes do I

Curso Ginasial desta cidade: 
Adolfo Ranzani, Edo Jesus Co- 
neglian, Edson Luiz Paccola, 
Edwalde Roque Bianchini, Enio 
Lorenzetti, João* Batista Mariano, 
Ideval Paccola, Dina Rosa Biral, 
Hilda Biral, Irani Aparecida Fer
reira, Maria da Glória Malatra- 
si, Nites Jacon, Veide Borin e 
Zilda Paccola.

bodas de Prata
No dia 2 do mês vindouro, 

o sr. Américo Falaschi e sua 
Exma. esposa d. Concheta Pra
do Falaschi comemorarão o seu 
25.0 aniversário de casamento.

Em acão de graças mandarão 
celebrar Missa, na Matriz local, 
ás 9 horas.

Bodas de Ouro
No dia 12 do corrente pró

ximo, festejai âo as suas Bodas 
de Ouro, o sr. José Benedito da 
Silva e sua Exma. esposa d. A- 
na Teodoro Martins.

Em ação de graças, o distinto 
casal mandara celebrar Missa 
no bairro da Fartura que será 
celebrada pelo revmo. V. Pe. Sa- 
lústioRodrigues Machado,as 8 hrs

Natal em Lençóis 
Paulista

Como ja fizemos alusão, o 
Natal foi solenemente comemo
rado em Lençóis Paulista.

A meia noite, o revmo. Vigá
rio celebrou Missa, assistida por 
grande número de catolicos, vin
dos de diversos pontos do mu- 
nicipio.

Findas as cerimônias religio
sas, foram queimadas diversas 
peças de fogos, originais em 
suas cores e formação.

No dia de Natal, foram dis
tribuídos aos pobres da cidade.

300 quilos de carne, orientação 
do revmc. Vigário e oferecida 
pelos sr. Ângelo Augusto Pac
cola, Mario Zil o e José Izaias.

No Cine Guarani houve ses
são gratuita e destribuição de 
brinquedos à petizada, sendo 
esta parle orientada pela sra» 
d. Lula Masseran.

Dia de Bom Ano
Amanhã também, scg^undo u- 

ma comunicação do Pe. Salustio 
Rodrigues Machado, havera dis
tribuição de carne aos pobres.

Despedida
Desejando um [eliz ano Novo 

aos amigos de Lençóis Paulista 
despede-se M adre M. Rosa.

Em uisita a Lençóis Paulista
Tem os conhecimento que o  

Dr. Adhem ai de Barros e o Sr. 
Lucas Garcez chegarão a esta 
cidade no dia 6, as 16 horas.

L A V R A D O R E S
J à  chegou a jYÍáçuina que resolve o seu problema

A venda os pequenos 
tratores de esteiras

Molor l6rço d* 
frocão. Com 
orodo d* 3 dlscoi 
d* S4” • erod*
(om 94 dltcat 
d« 16".

John Deere

Antes de comprar o seu trator procure conhecer o JOHN D EER E de ESTEIRAS

Concessionários em Lençóis Pta., Macatuba e S. Manuel

Zíllo, Capoani tf  Cia. Lta.
Rua 15 de Novembro, nP 700 Fone, 15
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prefeitura jYtunidpal de Sençóis paulista

Tabela que regula a cobrança da taxa de água e esgotos no distrito da séde
TAXAS DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

A'GUA E ESGOTOS
TAXA DE CONSUMO DE A’GUA PARA RESIDÊNCIAS PRO TRIA S

Taxa minima com duas torneiras, por mês Cr.$ 10,00
Idem, com trez ou mais torneiras por mês Cr.$ 15,00
TAXA DE CONSUMO DE AGUA. Para prédios alugados ou sub-alugados, será cobrada pelo 
valor locativo mensal de cada prédio.

Cr,$ 200,00 mensais Cr.$ 12,00
a Cr.$ 500,00 mensais Cr.$ 15,00
a Cr,$ 1.000,00 mensais Cr.$ 20,00

....................................................................................  Cr.$ 35,00
NOTA: — Tôda a ligação fora do prédio, será cobrada a Taxa de Cr.$ 5.00 (cinco cruzeiros) 
por torneira exceptuando a torneira de um só tanque, para a lavagem de roupa.

TAXA ESPECIAL PARA CASA COMERCIAL OU INDUSTRIAL

Até o valor locativo de 
de mais de Cr.$ 200,00
de mais de Cr.$ 500,00
MaximO . . . .

Açougue de suinos 
Idem de bovinos e suinos 
Bares e Restourantes
Deposito de Aguardente etc. sem engarrafamento 
Deposito de Aguardente etc. com engarrafamento 
Para grandes estabelecimentos Comerciais 
Para pequenos estabelecimentos Comerciais 
Para pequenas indústrias 
Farmacias
Fabrica de Massas alimentícias, doces e outros 
Fabrica de Bebidas em geral e refrigerantes 
Garagens
Hotéis e Pensões de qualquer natureza 
Maquinas de Benificíar e outras 
Padarias etc.
Posto de Gasolina, com oficina e lavagem de veículos
Prédios em construção
Plantadores de mudas de Eucaliptos
Vapores até 28 cavalos de força para acionamento
Idem até 28 cavalos de força para calorias
TA XA  DE ESGOTOS
De cada casa ou prédio ( Taxa U’nica)
TAXA DE SERVIÇOS DE LIGAÇAO 
De cada ligação de água ou esgoto
NOTA: — Será cobrada separadamente a Taxa de água e esgoto, 

mesmo que não possuam instalação própria. O consumidor terá direito 
conta própria, ficando sujeito a Taxa minima estipulada pela Prefeitura.

Cr.$ 15,00 
Cr.$ 25,00 
Cr.$ 40,00 
Cr.$ 35,00 
Cr.$120,00 
Cr.$ 20,00 
Cr.$ 10,00 
Cr.$ 20,00 
Cr.$ 20,00 
Cr.$ 80.00 
Cr.$ 150.00 
Cr.$ 15,00 
Cr.$ 40,00 
Cr.$ 20,00 
Cr.$ 40,00 
Cr.$100,00 
Cr.$ 20,00 
Cr.$ 40,00 
Cr,$120,00 
Cr.$ 50.00

Cr.$ 10,00

Cr.$ 20,00
nos prédios sub-c’ivididos, 

de instalar hidrometro por

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
LEI N.o 60

Geraldo Pereira de Barros Prefeito Municipal, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei faz saber que:

A Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte Lei.
Artigo 1.0 — Ficam reduzidas dentro d  ̂ orçamento vigente, 

as seguintes verbas, referentes as dotações orçamentarias e codifi
cadas na conformidade seguinte:

200 SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL
250 Serviços industriais
251 8 63 2B) Esgotos Material Permanente Cr.$20.000,00
251 8 63 3B) Esgotos Material de consumo Cr.$ 2 ,000,00
260 Jardim Público
261 8 81 3 Jardim Público aquisição de odubos Cr.$ 2.900.00 
261 8 81 4 Despesas Diversas, para reforma Jardim 15.000,00

Total das reduções.........................  Cr.$39.O0O’O0
Artigo 2.0 — Com as importâncias provinientes das reduções 

feitas pelo artigo anterior, ficam suplementadas dentro do Orçamen
to vigente as dotações seguintes:

3oo OBRAS E MELHORAMENTOS PÚBLICOS 
31q Conservação de vias Publicas 
311 8 81 3 Material de Consumo:
Aquisição de cal. areia, cimento, pedregulho, oleo gasolina e 

outros. Cr.$ 2o,050.00
320 8 82 3 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS
321 8 82 3 Material de Consumo, para aquisição de Oleo,

Gasolina, açessorios para caminhão e outros e etc. Cr.$19.900,00
Total das Suplementações...................... Cr.$39,900,00

Artigo 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista. 22 de Dezembro de 1950 

(a) Geraldo Pereira de Barros — Prefeito Municipal 
Publicado na Secretária da Prefeitura em 22 de Dezembro de 1950 

(a) Evaristo Canova — Secretário

C A S A  Dl  S A N T I S
CALÇADOS»

De.seja aos seus fregueses e amigos. Boas Festas 

e um próspero e felis ano de 1951

PREFEITURA muniClPRL DE 
LEnÇO’15 PRULI5TR

LEI N.o 61
Geraldo Pereira de Barros, 

Prefeito Municipal de Lençóis 
Paulista, usando das atribuições 
que lhe confere por lei, faz sa
ber que:

A Câmara Municipal decreta 
e eu promulgo a seguinte lei.

Artigo 1.0 — Fica prorogada 
até 31 de Dezembro de 1951, a 
lei n.o 106 de 31 de Dezembro 
de 1947, que regula a fiscaliza
ção. Lançamento e arrecadação 
do IM POSTO DE INDUS
TRIAS E PROFISSÕES do 
Município.

Artigo 2.0 —■ Esta lei entrará 
em vigor a partir de l.o de ja
neiro de 1951, revogadas as dis
posições em conti'ário.

Prefeitura Municipal de Len
çóis Paulista, 22 de Dezembro 
de 1950.

(a) Geraldo Pereira de Barros 
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria da 
Prefeitura em 22 de Dezembro 
de 1950

(a) Evaristo Canova 
Secretário

CHITTO & PACCOLA

Para o verão, já estão pondo à 
venda as últimas novidades em 
linhos nacionais e estrangeiros

Anunciem leiam e 
propaguem o O E ’co

Ro pouo àe Lençóis Paulisto
A Câmara Municipal desta 

cidade, por seus vereadores, 
sentem-.e na o rigação de nes
te 1 ,o de‘ano dirigir uma saudação 
e um agradecimento todo espe
cial a população do nosso que
rido e próspero município pela 
cooperação êficiente de seus ha
bitantes que contribuiram pele»' 
progresso e engradecimento des
ta nossa querida terra.

Aproveita este feliz ensejo, 
para desejar um próspero ano 
novo cheio de venturas, implo
rando de Deus todo misericor
dioso suas bênçãos a cada um 
de seus habitantes e almejando 
a todos saúde e felicidade.

Sob a proteção de N. S. da 
PIEDADE, nossa excélsa pa
droeira, esta querida terra, reer
gue-se e caminha firme pela 
senda do Progresso, graças a 
harmonia reinante entre todos e 
o anseio constante de uma pros
peridade digna de seu passado 
histórico, tendo a frente de seus 
distinos políticos, o ilustre, hon
rado e dinâmico Prefeito Muni
cipal, Snr. Geraldo Pereira de 
Barros, um dos bandeirantes da 
nova geração, a quem expontâ
nea e prazeirosamente esta Câ
mara Municipal presta hoje jus
ta e merecida homenagem pela 
passagem do 3.o aniversário de 
sua brilhante e eficiênte admi
nistração.

Parabéns a nossa querida 
Lençóis Paulista e votos de fe
licidade ao seu culto e operoso 
povo, que, com seu labór coti
diano,foi a alavanca principal do 
progresso auferido durante o 
ano que se findou, orientado e 
dirigido pelo grande e emérito 
Prefeito Municipal, Snr. Geraldo 
Pereira de Barros!

A todos pois, governantes e 
governados, feliz e próspero ano 
de 1951.

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE 

LENÇOdS PAULISTA  
Ofício N.o 17/ 50. e/g 
Lençóis Paulista, 26 de De

zembro de 1Q50.
Exmo. Snr. Geraldo Pereira de 

Barros DD. Prefeito Municipal 
Nésta Exmo. Snr.

Temos o imenso prazer de 
levar ao conhecimento de V. S. 
que na última sessão extraordi
nária do corrente ano  ̂ desta Câ
mara Municipal, realizada no 
dia 22 do corrente, foi consig
nado em áta, depois de unani
memente aprovado, um voto de 
louvor e profundo agradecimen
to pela gestão brilhante e patiíó- 
tica de V. S, a frente dos nos
sos destinos municipais.

Esta Câmara Municipal, por 
todos os seus pares, congratu- 
lou-se expontânea e entusiastica
mente pela magnifica adminis
tração de V. S. que soube im
primir pela sua capacidade de 
trabalho e dinamismo, no con
ceito dos demais municipios do 
nosso Estado.

Só mesmo um espirito altamente ele
vado com o de V. S. seria cajiaz de 
realizar ti.nm era tão pouco tempo, nâc- 
só em pról da nossa velha’ e querida 
cidade como de todo o nosso grande e 
rico município.

Em nome do povo Lençoense, de quem 
somos seus ligitimos representantes, 
trazemos-lhe os nossos efusivos agrade
cimentos e no.s,sa imorredoura gratidão.

Aproveitamos este ensejo, para apre
sentar-lhe em nosoo nOme e dos demais 
vereadores, os nossos votos de um fe
liz ano novo, repleto de saude e pros
peridade e.xtensivos a sua Kxeelentissima 
Família,

(a) Gino Augusto A, Bosi 
Presidente da Câmara 

(a) Libio Orsi —  l.o  Sccretarfo



o  E^CO

M V E I S
JOSE’ Mí^RETTO, comunica aos seus distintos fregueses que a sua fábrica está preparada para tôoa e qualquer encomenda

como: jogos de quartos completos, salas, copas e peças avulsas de qualquer tipo.

ENTREGAS IMEDIATAS

JJvenida Siqueira Campos 779 — SCjYÇÓlS Pj/JU SISU Jí

ELETRO -TE’C. LEN Ç O ’lS
Propriedade do snr. Miguel Costa - Técnico: Sr. Ricardo Costa 

Rua 15 de Novembro 433 

Procurem conhecer as modernas enceradeiras 

elétricas «CONDOR- que estão a venda. Dentre as muitas 
vantagens que ela pode oferecer destacam-se

1 — Passa palha de aço

2 — Espalha Cera
3 — Lustra com rapidez e perfeição
4 — Limpa os cantos e rodapés
5 — De uma só escova, recambiável
6 .— Não deixa ondas
7 — Não tem correias
8 — Garantida por 3 anos
9 — Não interferem nos receptores.

Luiz Duarte

Proprietário da Tintura- 

ria Central deseja aos 

seu amijos e fregueses 

um feliz Natal e um prós- 

• pero Ano Novo

O anúncio é ? fonte de 
riqueza nos negócios. 

Anuncie, pois no “Eco” e 
verá seus negócios progre

direm ràpidan ente.

Caminhio Ford super^cons* 
truido da serie F-6. Capaci* 
dada 5.100 quilos. M otor 
V*8, 100 HP, 4 veloddades. 
Eixo trazeiro de dupla ve
locidade.

fácil você conservar o seu Caminhão Ford como novo, 
por muitos anos. Acostume-se a trazê-lo periodicamente 
•o Serviço Ford, para um exame completo do motor, dos 
freios, das molas, de tôdas as partes vitais. £ também para 
uma lubrificação geral. Se fôr preciso algum conserto ou 
substituição de peças, lembre-se disto:
Nós podemos garantir um serviço mais 
rápido e perfeito. Porque nós conhecemos 
os produtos Ford melhor do que ninguém. E, 
naturalmente, usamos Peças Ford Legítimas.

Prefeitura Municipal 
de Lençóis Paulista

LEI N.o 59
Geraldo Pereira de Barros, 

Prefeito Municipal de Lençóis 
Paulista, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que:

A Câmara Municipal decréta 
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1.0 — Os terrenos va
gos existentes em tôdas as zonas 
désta cidade, embora fechados 
com muros, cercas de sarrafos, 
pau a pique ou de arame e que 
comportam a construção de um 
ou mais prédios, ficam acresci
dos de 30Vo (trinta por cen o), 
no imposto Territorial Urbano.

Artigo 2.0 — As zonas a que 
se refere o artigo l.o, desta lei 
são as mesmas já discriminadas 
na lei n.o 9, de 11 de Maio de 
1948, ficando revogadas as de
mais disposições contrárias á 
ésta lei.

Artigo 3.0 — Esta lei entrará 
em vigor â partir de l.o 
de Janeiro de 1951, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Le i- 
çóis Paulista, 22 de Dezemb,’o 
de 1950.

(a) Geraldo Pereira^de Barros 
— Prefeito Municipal— 

Publicado na Secretária da 
Prefeitura em 22 de Dezembro 
de 1950.

(a) Evaristo Canova 
Secretário

LEI N.o 58

Revendedores nesta cidade:

Irmãos Caraní Ltda»

Geraldo Pereira de'*̂  Barros Pie- 
feito Municipal de Lençóis Pau 
lista usando das atribuições que 
lhe são conferedas por lei far 
saber que:

A Câmara Municipal decreta 
e eu promulgo a seguinte lei:

Aitigo l.o) — As taxas de 
consumo e ligação de água, bem 
como as taxas de serviços de 
esgotos que recaem sôbre todos 
os prédios que possuirem éssas 
ligações, serão cobradas de a- 
côrdo com a tabela anéxa á es
ta lei.

Artigo 2.0 — Em virtude dés
ta lei, ficam revogados os dis
positivos contidos na Lei n.o 11 
de 2 de Janeiro de 1947 e os 
que se referem ao Ato n.o 37, 
de 15 de Dezembro de 1938, 
que regulavam a cobrança das 
referidas taxas e suas tabelas.

Artigo 3.0 — Esta lei entrará 
em vigor a partir da data em 
que estiver terminado e norma
lizado o serviço de abastecimen
to de água da cidade, revoga
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Len
çóis Paulista, 22 de Dezembro 
de 1950.

(a) Gera'do Pereira de Barros 
Prefeit.o Municipal

Publicado na Secretaria da Prefeitar.a 
em 22 de Dezembro de 1950 

(a) Evaristo Canova —  Secretário
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Rua 15 de Novembro, 532 - - Lençóis Paulista

Aniversários
FAZEM ANOS;

Hoje: — o Sr. Sebastião Lopes 
Pinheiro, o jovem Reynaldo 
Galvão Campello e o menino 
Cid Coneglian,

Amanhã — a menina Ernes- 
tina Emiliano, filha do sr. Pedro 
Emiliano; o sr. Marcelino Da- 
yrel Queiroz, a sra. Maria Con
ceição Cimó, esposa do snr. Pau
lo Cimó.

Dia 2 r— a menina Maria El- 
vira Andreoli, filha do Snr. Dan- 
te Andreoli e o sr. Antonio Mat
tos, residente em Bauru.

Dia 3 — o sr. Zefiro Orsi.
Dia 4 — o jovem Abilio La- 

zari.
Dia 5 — o jovem Edo Jesus 

Coneglian.
Dia 6 — 0 snr. Domingos 

Cióvanetti, a srta. Therezinha 
Aiello, Dr. Willian Orsi e o sr. 
Vitorio A. Bottan.

Reôator-Chefe: Hermínio lacon 08(D Superintpnâente: FIduío Paccolo

Diretor: RLEXflnDRE CHITTO

ANO XIII Lençóis Paulista, 31 de Dezembro de 1950 Número 659

Ginásio Estadual «G e  
raldo de Barros»

Sobinete de Orientação Educacional
Temos> a grata satisfação de 

comunicar aos senhores pais de 
alunos e alunas, que o Ginásio 
Estadual «Gera/do de Barros» 
mantém atualmente um serviço 
de Orientação Educacional cuja 
finalidade é prestar assistência 
aos alunos, em tôdas as ativida
des relacionadas com a vida 
escolar, isto é:

(a) procurar dar solüção aos 
problemas dos estudantes, tais 
como: frequência às aulas, apro

veitando interésse ou desinterês- 
se pelo estudo, estado de saúde, 
conflitos, desentendimentos, etc.;

b) aconselhar os estudantes 
em suas dificuldades, dentro ou 
fóra do Ginásio:

c) levar os alunoS a conhecer 
as profissões e a compreender 
os problemas do trabalho;

d) velar pelo estudo, recrea
ção e descanço do aluno etc.

No propósito de dar desem
penho à missão que os pais de a- 
lunos nos confiaram — instruir 
seus filhOs e sobretudo educá- 
los — não pouparemos esforços 
para conseguirmos os objetivos 
já expostos, dentro da maior har

monia entre — paes, alunos e 
mestres.
Lençóis, 26 de Dezembro de 1950

rílarília Eosí
Orientadora Educacional

Em nossa 
Redação

Acompanhado do sr. Olimpio 
de Mattos, esteve em nossa Re
dação, trazendo-nos as Boas 
Festas de fim de ano, o sr. Or- 
mindo A. Cezar. da Cia. Pau
lista de Força e Luz, Bauru.

Agradecemos e retribuímos. '

Prefiram Caminhões

S T U D E B A K E R

Prefiram C J iiliiõ S

S T U D E B A K E R

SR. GERALDO PEREIRA DE BARROS, saúda e deseja Boas Festas de fim de ano, ao povo lençóiense.


